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I – RELATÓRIO E VOTO DA RELATORA 

O recurso formulado pela Instituição, segundo Parecer da Comissão de 

Especialistas de ensino de Medicina Veterinária, não esclarece a proposta 

apreciada de modo a permitir a reformulação da decisão anterior, e ainda 

emprega argumentação semelhante àquela apresentada pela Faculdade de 

Ciências Agrárias Marapendi – RJ. 

A Relatora endossando a posição da Comissão , recomenda o 

indeferimento do recurso em pauta. 

 

II – VOTO DA RELATORA 

 
 

Brasília-DF, 28 de Janeiro de 1999. 
 

 

Conselheira Silke Weber - Relatora 
 

III.DECISÃO DO CONSELHO PLENO 

O Conselho Pleno acompanha o Voto da Relatora. 

Plenário, 28 de Janeiro de 1999. 

 

Conselheiro Éfrem de Aguiar Maranhão - Presidente 
 


